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CoNTRATO Ns 202504010001
PREGÃO Ne 1003.O1-2025-PE
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO Ne 00001.20250203/OOOr.-44

1.L. O objeto do presente instrumento é Prestação de serviços na locação de
softwares de gestão pública junto a Câ mara Municipal de Beberibe/CE., nas condições
estabelecidas no Termo de Referência
1.2. Objeto da contratação:
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o(A) CÂMARA MUNtCtpAL DE BEBER|BE, com sede no(a) Rua Antônio Mario Ribeiro,
S/N, Loteamento, Beberibe i CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 73.525.198/OOO1_09,
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCTSCO REBOUÇAS LtMA, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) G & T CONTROLLER LTDA, úscrito(a) no CNPJ/MF
Ns 10.548.533/000r.-66, sediado(a) na RENATo RAMALHo DANTAS, 727, PLANALTo DA
CATUMBELA, Russas / cE - cEp: 62.901-288, doravante designada CoNTRATADA,
neste ato representada pelo(a) sr.(a) JoSE cLAUDro FALCAo NoBRE, portador(a) do
CPF/MF Ne 814.644.013-49, tendo em vista o que consta no processo na
00001.20250203/0001-44 e em observância às disposiçôes da Lei ns 14.133, de 1s de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA pRtMEIRA - OBJETO (art. 92, I e il)
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DESCRIÇÀo

Locação de software de gestáo de processosj
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBEE G & T CONTROLLER LTDA.
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Locôçáo de software de transpârência do _ Mê5 12.o r,25o,oo 15.ooo,ooservidor.
siÍ.ma ualÍnêÍte wÊb para a..tso, clm disponibilizãçào dê todos 6 dad6 pâÍâ usuários cü p.rmiss&s, podêodo sêr àc€§sado de q'rãlquêr disposiúvo
quê rênha .cesso a intêmer; totêgÍaçao com o SistÊmÂ de Fotl, de Pâgamento pâÍa lêiturâ .uromárica dos êvênro§, íicha Iinancêira do siíêfiâ d€ Fethã de
Pa8ãmento do Muni.írio; Emissão d€ tucaÍê os on-lim dos funcioflirios do MunicÍpioi O si5lêina deve s€r lmêBrado ro SislÊma de Rfl dâ Câmarâ
Muidpal e po§§ibilt r que 05 furrioninos consrrltem e lmpritnâm do(Ilne os on-line; Criâção de usuiário e s.nhã clüt acsso inÍlividüalt jdo de câda
seNido. p€la inEmeq Co.s la ao6 üdo6 funcioBis c ficha finâmeira_

4 Locaçáo cle soltware de E,si. (Ouvidoía); MêS 12.0 1.500,00 18.000,00
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sistêÍnâ de ouüdoria com EqulpâmÊnto Fomato Tabler, rotalmênrê w€b conrendo os §êguintfs módulo§: E§9rdfic.çô€s / Requ§ú§ d€ sisremar cidadâo
usuário gcÉ d@nda dê alendlmenro en.rldâ: D€ma a dÊ areúlmemo pelo cidadào usuárlo. ProcediDênto: fnrem€r: o usúrio doe aftssãr o slr do
municiPio, no link da ouvjdtÍia e pÍÊlncher o íormulário d€ demnda aBós o cada$! é geBdo url mÍrerD d€ pro(esso € srràÂ qüe d.vedo s.r uÍlizâdosp&aconsultàiâd.Dàndâcâda§nda.CÀ9n€...snecomP1€mcntã!oIicitÀção,oU5úriod€v€rá
atendlhênto; Ê_nálli o usüáÍlo &'vêrá enviâi uD Êmâl1 par. owidori. com as inÍoÍnaçôes que coorcmpt€ 6 campos óri8âróno6 p.Ía iàênÍficrçào do
moüvo & coÍrtâtô € do§ dadG cad.súâis. ub $Mdor da ouvldoria rl€verá lêr os e-mâils e cadasüir ar deíDàndas no siíema de oo;idori., enviâr ull €-
mail de Ésposlà âo sol€iràntê @m o núlÍêro da demanda e a sêDha geradas pelo slstema; Canas, e-iníl ê umas: O s€Mdor d. ouvidorta dêverá côd.aso_àr
a dêdrnda oo 3ií!mà dp ouüdoda e informa, âo solicitante tom o núnero da denEndâ a senha 8eíadas peto sisreoâ: pessoâIo€ e: o usuário deverá
diriSir_$ eo s€lor de ouüdoria e iníorme c dados da d€mÀdâ, o sêNidor dã ouvidoriÂ deverá .adas6ar â denandà no sisrema dê ouvidoria e infomãr ôo
solicitint€ mm o número da demanda . 5e.hâ gêr.das pelo s,sr€mai mRequisiros de siqêmas: Têxto erpticârivo de múo íazer uma maíifd.ção:
NêGs§ldade de um texto explic.tilo de como faz€r um. marifesrâção de su8€sâo, perSunra, elodio, r€(laÍlnçào, denúncià oü conerlra; E-mãit:
NRê§§ldade dê unâ fêmDenrà pâra n i,Inênto ê 8êstão d. e-mall que permita o acompanhamento de e-maits rccebidos, ne+Dndi.lcrs, rÊmpo medio de
rcspG6 e pmdurividàdê por atendênle ineg?da .oÍn fÍo ênd dQ âtendimenro ê workflow. Pmjero d€ Íldesênho dos prccessos de supone: Formutárto
webr Necessidade dê crúçio de üm formülário na ÉúÍa do muni(ipio para êcêbimemo das d?mandás dos .li€ntss quê .onremph 06 campos obriSÂrórios
Par. id€otiflcação do mo{ivo de conlalo e do6 dádc cadlstrais: Tipo dê p€ssoâ: fisica oo juídica, objerivo da d?m.nd", *g""ao, oru.ria., p"d*o o,
€logio. ldenti6cação do sollcitãnlê nome, ênd€Íeço. elêfom, ldnúficação, prcferêmii paÉ r6p6É, rpxro paÍ marifaoçao. opç:o para maniicstaç:o
sigilosâi saídn: DÊm da criadâ.

Locação de software parô hospedaoem do
site oficial da Câmaía Municipâ'i, (oín
gerenciam€nto de 100% do conteúdo (textos, - Mê5 12.0 5.OOO.OO 60.000,00fotos, áudlo. vídeos, notÍciôs) e
qerenciamento de e-môil institucionais.
Pá8in. PíiÍrcipal e a entãdô do sitÊ onde o u§uiâno enconúârá 6 cârninho§ pâra tod.§ as inÍorma§õês de publicirrçâo, inctuindo h6p.dâgêm anuâ1, ticênçâanul do Í'ainêl adminisradro, 8erutrci.menlo d€ €-ÍÍ,âils insriruclonai5 (aé too ê-mail), nuarneiçào prevenriva e cotltrivâ, bartup e migÍa§ão de iodos os
dados do§ em.il§ ,níircionais t.da6tm de notí.ias, .adàstm de Eàleria de foros, caau"* a.,tà* . ;raio,, .aaastn d€ agentes p,jÉtico., permiG
adicionár liIk d€ rede§ sociàis na ú8jnÂ do site. pernite co iSur.r corps e Émas pat" o sitê, p€lmre siaÍ e pubüc fr.,;.i* ***, r",* . "t*1,p€Ímite disPonibiltzar link, pêrmite püblicãr bâníêr para IE e do sie, p.ÍmÍe pubücar qualuer a"cunento 5!jà en ip8 ou pdl, p€rnie câdasúo ikquaisqu€Í inform3çõês de inlêrls§€ da conúalanle cadasÍo de licÍãçôes ê demais p4as r&nica do processo, cadasÍro unidâd€ Sesrorâ € €xê.!rora,publicâçôes do.uú.nros oíi.iais € orEos.
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1.3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2, O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

V.lor toial: 162.ô00,00

JOS€CLAUDIO Fs..úuoo,/ú4
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.L. o prazo de vigência da contratação é de .de 12 meses, podendo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão emedital e que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços

www.cmbeberibe.ce gov.br
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fichà tinan(eÍa e dêclalaçáo dê rÊndimeítos anuais; Possibilitar a verificação e válldãçro de auteíúcidade do cono"cheque de forma onlinê.

Locação clo sistema inteqrado de oestão dê
frequênclâ do servldort - Mês I2.0 3.100,00 37.2OO,OO

Locaçâo de si§lema püa GRH ' Prestãção dê sêNiço de tomeciÍn€nto de soluçao iotegràda de coÍrolê e gêsrão d€ f*quênciâ do, sewidoÍÊ. ftjbücos da
câmala Mudicipal dê Beb€rib€, àlr.vés dâ lo.ação de eguipamento êlerl6nico, com Ép.íiva con.essão dê ticsnça .te uso dê soiiwâF, com p.€íação d€
sêrúço6 de lníalâcão, m.nutençâo, süpoÍQ lé«im aos equipamercs, ÍansfeÉncia dê conhedmenro pâra o r€g,stro e o conrob drírto d€ frcquência.
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permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiçôes e os prêços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociaçâo com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos
serviÇos tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa ê motivo, por escrito, de que a Administração
mantém interesse na realização do serviÇo;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de
habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação àeverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovaçáo.
2.6. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sançôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS
(art. 92, lV, Vll e Xvttt)
3.1. o regime de execuÇão contratuar, os moderos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÂUSUL/A QUARTA - SUBCONTRATAçÁO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA. PREçO (AÉ. 92, V)
5.L. o valor total da contratação é de Rg 162.600,00 (cento e sessenta e dois mil,
seiscentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socíais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dê adrÃinistração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e vt) JosE cLAUDro Hâô3ââ.*
reLclo Hosnr ff "".",,,.-
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6.1. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
êncontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE (AÊ. 92, X, Xt E XIV)

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pero contratado, de
acordo com o contrato e sêus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
corrigido, no total ou êm parte, às suas expensas;

JOSE Ct UD|O
rerclo r'rosnr Sfff-

8.5. Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8'6' Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscar em reração à parcera
incontroversa da execução do objeto, para efeito de riquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quaridade equantidade, conforme o art. 143 da Lei no 1.4.133, de 2O2L:

B]BIRIBI M

7. cLÁuSuLA sÉTtMA - REATUSTE (aÉ. 92, v)
7.1. os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
7'2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, ospreços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do
IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência daanualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano serácontado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7'4 No caso de atraso ou não divurgação do(s) índice (s) de reajustamento, ocontratante pagará ao contratado a importância carcurada pera úriima variaçãoconhecida, tiquidando a diferença correspondente tão togo s"ja(;t airrjóãoàtrl otrlíndice(s) defi nitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
7.6. caso o(s) índice(s) estaberecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) aOoiaOáis), emsubstituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pera regisração então em vigor.
7 7. Na ausência de previsão regar quanto ao índice substituto, as partes eregerãonovo índice oficiar, para reajustamento do preço do varor r"run".."ni", pàr meio oetermo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

incorreçôes
reparado ou

www.cmbeberibe,ce .gov.br
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8.1. São obrigações do Contratante:
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8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo
de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união para
adoção das medidas cabívers quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratâdo;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente contrato, ressarvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguar
período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. comunicar o contratado na hipótese de posterior arteração do projeto pero
Contratante, no caso do art.93, §20, da Lei ns 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pero
contratado com terceiros, ainda que vincurados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ãto do contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAçoES DO CONTRATADO (art. 92, xrv, xvr e xvil)
9.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e de
seus anexos, assumindo como excrusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pera Administração no rocar do serviço para representá-ro
na execução do contrato.

"5qB]B]RIBI ffi.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pêro
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade. 
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9.4. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

9.5, Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de
regência;

9.6. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreçôes resultantês da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei na 8.07g, dê I99O), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 4g, parágrafo
único, daLei ne 14.133, de 202L;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no cadastro de
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsa biliza r-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo,
convenção, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e asdemais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

9'11. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinênte, cumprindo as determinaçôes dos poderes públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas merhores condiçôes de segurança, higiene e
disciplina.

9.16. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

9.18. Manter durante toda a
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vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.20. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei na
14.133, de 2021;

9.23. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
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9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, sem perda de informaçôes, podendo exigir, inclusive, a
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos serviços;

10. CLÁUSULA DÉCtMA- OBRTGAçÕES PERTTNENTES À lCpO
10.1. As partes deverão cumprir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da
LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. L6 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enguanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGpD.

10.7. o contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
gara ntir sua observância.

10.8. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovação formulados.

10.9. o contratado deverá prestar, no prazo fixado pero contratante, prorrogáver
justificada mente, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos ad min istrativos, notadamente
agueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10.L0.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administraçâo nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a ANPD por meio de opinióes técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma
da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

1T. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . GARANTIA DE EXECUçÂO (Art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CúUSUTJA DÉCtMA SEGUNDA - TNFRAçôES E SANçôES ADMINISTRATTVAS
(aÊ.92, Xlv)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçâo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei no L2.846, de Lq de agosto de 2013.

12.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas ãs
seguintes sanções: /:i:^.ilH&mk
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l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, s2o, da
Lei nP 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ns 14.i.33, de
202L1;

lll) Declaração de inidonêidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e", "f", ,.g,, e ,,h,, do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", gue justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5e, da Lei ne 14.133, de 2021).

lV) Multa:

1) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de o,070/o (sete centésimos por cento) do varor totar do
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela
inobservância do prazo fixado para apresentação, suprementação ou reposrção da
garantia.

a. o atraso superior a 30 (TRTNTA) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispôe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.L33, de 2021.

3) Compensatória, para as infraçôes descritas nas alíneas ,,e,, a ,.h,, do
subitem 12.1, de L0 o/o a 30.o/o do valor do Contrato.

4) compensatória, para a inexecução totar do contrato prevista na arínea
"c" do subitem 12.1, de 20o/o a 3Oyo do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea ,,b,, do subitem 12.I, a multa será de
20.%o a 3Oo/o do valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea ,,d,, do subitem 1.2.I, a multa será de
5o/o a 2Oo/o do valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea ,,a,, do subitem 12.L, a multa será de
8o/o a 25o/o do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156,
§9e, da Lei nq 14.133, de 2021)

L2.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser apricadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da Lei ne 14.133, de 2021).
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns

14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art.L56, §8a, da Lei nq 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adm inistrativa mente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrata r.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, sIa, da Lei na 14.133, de
202D:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

12.9. os atos prêvistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei np 12.946, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art, 159).

12.10. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ne 14.133, de2o2r) 
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